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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 080/2022. 
De 31 de março de 2022. 

SÚMULA: "Designa servidora pública municipal 
efetiva para exercício de função de chefia, 
conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 19.347/2022: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
1 . d t b 1 . t re aciona a na a e a seguin e: 
Nome do(a) Matrícula Local de Função Designada Designação 
Servidor(a) Trabalho a partir de: 

Stella Maris 
Coordenação/ 

Assessória 1 - Saúde 
Baron Beggi 322.301 SMS da Mulher da Criança 28/03/2022 

Ribeiro e Adolescente 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Participar na 
área de Saúde da Mulher; Participar do planejamento e execução de ações para o 
controle e redução da Mortalidade Materna e Infantil; Monitorar o Programa de 
Planejamento Reprodutivo, realizando o planejamento e monitoramento de ações 
que promovam a ampliação do acesso das usuárias; Monitorar a cobertura de pré-
natal no âmbito municipal; Participar da regulação do acesso aos exames 
laboratoriais para gestantes; Participar da programação dos métodos contraceptivos 
que fazem parte do protocolo de saúde reprodutiva; Auxiliar na regulação do acesso 
às especialidades em saúde da mulher; Promover a capacitação sobre temas e 
desafios da política de saúde da mulher; Monitorar as gestantes, crianças e 
puérperas de Alto Risco e Risco intermediário na rede Mãe Paranaense; 
Monitoramento do absenteísmo das gestantes às consultas e realização de busca 
ativa dos casos mais complexos; Na área de Saúde da Criança e do Adolescente: 
Monitorar a execução da Política Nacional de Saúde da Criança, no âmbito da 
Atenção Básica; Monitorar e Avaliar os indicadores e metas pactuados relacionadas 
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à saúde da criança e do adolescente; Planejar e participar da execução do Plano 
Operativo Municipal para adolescentes em Conflito com a Lei em Regime de 
internação provisória (CENSE); Monitorar a participar da execução do Projeto 
Adolescentes Promotores de Saúde; Auxiliar na regulação do acesso à 
especialidade" pediatria". 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 31 de março de 2022 . 
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M~uco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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